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E D I T A L Nº 002/2024 - PBF/BOLSAS – Doutorado 
 
A Professora Dr.ª MARCIA EDILAINE 
LOPES CONSOLARO, Presidente da 
Comissão de Bolsas do Programa de Pós-
Graduação em Biociências e Fisiopatologia 
do Centro de Ciências da Saúde da 
Universidade Estadual de Maringá, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias,... 
 

TORNA PÚBLICO 
 

Art. 1º - Ficam assim CLASSIFICADOS no processo seletivo de bolsas de estudo do 
Curso de Doutorado do Programa de Pós-Graduação em Biociências e Fisiopatologia 
para o período de abril de 2024 a março de 2025 os seguintes doutorandos: 
 

 CANDIDATO CLASSIFIC. PONTUAÇÃO 

Anna Rebeka Oliveira Ferreira 1º  1.056 

Jéssica Yuri Sakurada 2º     161 

Kleber Ota Oliveira 3º      78 

Ana Beatriz Camillo Santos 4º         34,5 

Gabriel de Moraes Borges 5º         30,92 

Maria Luiza Fróes da Motta Dacome 6º        23,6 

Lygia Beatriz Dziendzik da Silva 7º        13,5 
 
Art. 2º - Os candidatos assim que convocados para cadastramento da bolsa deverão 
entregar na secretaria do PBF os documentos abaixo cujos modelos encontram-se 
disponíveis no site do PBF (processo seletivo - bolsas de doutorado): 

1. Termo de compromisso com firma reconhecida 
2. Declaração de que não possui vínculo empregatício anexando xerox da carteira 

de trabalho ou declaração constando que não possui o referido documento  
3. Declaração do orientador de que zelará para que o aluno cumpra as normas de 

concessão de bolsas estabelecidas pela CAPES e PBF  
4. Número de CONTA CORRENTE e agência do BANCO DO BRASIL, ou outro 

banco, porém NÃO Banco Digital como titular da conta, para que seja 
viabilizado cadastro do bolsista junto ao órgão financiador 

Art. 4º. Os currículos entregues para o processo seletivo de bolsas poderão ser 
retirados até o dia 30/04/2024, pois após esta data os mesmos serão descartados. 

 
PUBLIQUE-SE. 

Maringá, 08 de abril de 2024 
 

 
Prof.ª Dr.ª Marcia Edilaine Lopes Consolaro 

Coordenadora 


